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DECRETO Nº 1645, DE 31 DE AGOSTO DE 2017 

Exonera Gerente de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador - Sesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o parágrafo lº, item Ido artigo 65 da Lei Municipal nº 2.360/2001; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1603, de 16 de agosto de 2017, 

D E C R E T A: 

Art. lº Exonera ELDIL MARTINS DA SILVA GIACOMINI, do cargo em comissão de 
GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CC-3 da Secretaría 
Municipal de Saúde - Sesa. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de setembro de 2017. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 31 de agosto de 2017. 
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